
Câmara Municipal 
de ª o do Raranaíba 

| o PROJETO DE LEI Nº 004/2024. 

Altera o art. 3º da Lei Municipal nº 

2.627, de 08 de setembro de 2021 e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Carmo do Paranaíba aprova: 

Art. 1º Fica acrescido a alínea “e”, no inciso II do art. 3º da Lei Municipal 
nº 2.627, de 08 de setembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redagdo 

“Art. 3º (...) 

§1°(..) 
11 — despesas miúdas e de pronto pagamento: 

to 
e) Despesas decorrentes de aquisição de arranjos de flores para homenagens, 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carmo do Paranaiba/MG, 25 de janeiro de 2024. 
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